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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 049/2023
3ª FASE 2023

BIBLIOTECA COMUNITÁRIA BEM VIVER DO BAIRRO DAS NAÇÕES

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento acerca da

parceria firmada entre a prefeitura de Balneário Camboriú, através do FMDCA - Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a entidade BIBLIOTECA

COMUNITÁRIA BEM VIVER, referente ao Termo de Colaboração FMDCA 010/2021 - 1º T.

AD. - PERÍODO 01/2023 A 12/2023.

Abaixo, apontamos as metas pactuadas para o ano 2023, conforme plano de

trabalho publicação no site da prefeitura, cujo objeto consiste em “ATENDIMENTO

SOCIOCULTURAL A CRIANÇAS/ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

SOCIAL E SUAS FAMÍLIAS ATRAVÉS DE OFERTAS DE ATIVIDADES DIVERSAS PARA 22

CRIANÇAS COM IDADE DE 07 A 14 ANOS CONTRIBUINDO PARA A INTEGRAÇÃO,

SOCIALIZAÇÃO E MELHOR DESEMPENHO ESCOLAR”.
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Foi solicitado para entidade o relatório de atividades, sendo que a entidade nos
enviou as informações via email no dia 07/08. Analisando os relatórios, percebeu-se que a
entidade não demonstra os atendimentos conforme a meta estabelecida no plano de
trabalho, uma vez que o relatório traz informações sobre o número de crianças atendidas e
não o número de atividades/aulas realizadas. Desta forma, entendemos por fazer uma visita
de explicação e ajustes junto à entidade para futuros relatórios. Contudo, reportamos abaixo
os dados enviados via e-mail:
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Desta forma, com base nas informações apresentadas pela entidade, percebe-se
que a mesma possui os elementos necessários para a execução do plano de trabalho e
termo de parceria, contudo, faz-se necessário visita de alinhamento para entendimento das
metas e indicadores do plano de trabalho.

Balneário Camboriú, 12 de agosto de 2023.

__________________________
Lucimar de F. Pereira

Presidente
Matrícula 35.087

____________________________
Iara de Fatima Carvalho Escobar

Secretária
Matr. 15.288


